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Prezado Expositor,

É um grande prazer tê-lo como participante da 4º CONGRESSO RIO EDUCAÇÃO, que se realizará nos dias 18 e 19 de setembro de 2006, no Hotel Glória/RJ.
Estamos enviando algumas informações importantes, referentes aos aspectos técnicos e procedimentais, com o intuito de orientar e facilitar a sua participação.

Constam no seu estande básico, os seguintes itens: 

· Carpete agulhado 3mm na cor cinza grafite aplicado sobre o piso;

· Paredes em painéis formicados de branco (TS), estruturadas por perfis de alumínio - 2,20m(H).

· 01 mesa retangular com tampo de fórmica, medindo 1,00m x 0,60m.

· 03 Cadeiras fixas.

· 01 Plaqueta de identificação com 0,95m x 0,30m com letras em vinil adesivo na cor preta.

· 01 tomada 110V/300W, para cada estande padrão.

· 01 spot tipo arandela articulável c/ lâmpada incandescente de 100W a cada 3,00 m².

É proibido furar ou pregar nos painéis  e nos perfis de alumínio que compõem a montagem do estande, bem como nas instalações e paredes do Hotel.

Favor enviar, até do dia 01/09,  com o nome (de no máximo 15 caracteres) que deverá constar na plaqueta de identificação, que virá fixada na testeira à frente do estande. O mesmo deverá ser enviado através do Fax: (21) 2441-4744 ou e-mail tecnica@stands-br.com.

Abaixo, segue quadro de resumo de horários do evento:

	DIAS
	OCUPAÇÃO
	INÍCIO
	TÉRMINO

	17/09
	Montagem dos estandes
	08:00h
	18:00h

	18/09
	Evento
	08:00h
	18:00h

	19/09
	Evento
	08:00h
	18:00h

	19/09
	Desmontagem dos estandes
	Após o termino do evento


As questões relativas à montagem, instalação e decoração dos estandes deverão ser tratadas diretamente com Rodrigo Vianna, através do telefone (21) 2441-4744 ou e-mail: Rodrigo@stands-br.com/tecnica@stands-br.com 

Solicitamos sua atenção para as datas, caso precise de solicitações adicionais, uma vez que necessitamos de um prazo mínimo de antecedência para que possamos tomar as devidas providências no sentido de atender aos vossos pedidos.

Lembramos a necessidade de respeitar a resolução 2887 de 18/02/1997 e o decreto 27.427 e 17/11/2000 nos termos do artigo 217 do livro VI da Secretaria Estadual da Fazenda que regularizam a participação de empresas em exposição. Estamos enviando em anexo o modelo de formulário que deverá ser preenchido em 02 vias. Este formulário deverá ser acompanhado dos documentos solicitados e entregues, pessoalmente, até 03 dias úteis antes do evento, na Secretaria Estadual da Fazenda.

Desta forma, temos a certeza que o 4º CONGRESSO RIO EDUCAÇÃO, obterá resultados positivos, e sua participação será marcante.

Por fim, colocamo-nos ao seu inteiro dispor, para prestar quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Sem mais para o momento. 
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Cordialmente,

Márcia Ramos

Dir. Eventos
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	SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

Subsecretaria Adjunta de Fiscalização

Departamento Especializado de Fiscalização de Barreiras Fiscais – DEF -01

Setor de Eventos

Rua Visconde do Rio Branco, 55 - 4º andar – Centro – RJ – Tel.: (21) 2509 – 1948 – Fax.: 2232 – 7843 

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO
MANTER OBRIGATORIAMENTE  NO STAND PARA EXIBIÇÃO AO FISCO QUANDO SOLICITADO.

	NOME / RAZÃO SOCIAL 



	NOME FANTASIA



	INSCRIÇÃO ESTADUAL


	CNPJ/CPF                                              
	CÓD. ATIVIDADE

	ENDEREÇO


	
	

	TELEFONES

     
	
	PESSOA P/ CONTATO


A firma acima qualificada vem requerer a V..Sª. o funcionamento provisório em relação a atividade que desenvolverá como expositor:
	NOME DO EVENTO



	LOCAL
	N.º DO STAND



	PROMOTOR DO EVENTO



	PERIODO                                                                          HORÁRIO




A atividade da requerente desenvolver-se-á:


(  ) COM VENDAS     (  ) SEM VENDAS

As mercadorias não vendidas e que retornarão ao seu estabelecimento serão acobertadas por:

(  ) NOTA FISCAL DE ENTRADA

(  ) NOTA FISCAL AVULSA
As mercadorias destinadas ao evento deverão ser acobertadas por NOTA FISCAL com preço de venda a varejo.

	PESSOA RESPONSÁVEL PERANTE O FISCO DURANTE O EVENTO



	N.º IDENTIDADE

                                             
	ORGÃO EMISSOR
	DATA DE EMISSÃO


A empresa anexa os documentos abaixo discriminados, declarando estar disposta a submeter-se as demais exigências legais e regulamentares, bem como, apresentar outras informações caso necessário.

Rio de Janeiro,     __________de__________________ de 2006

_______________________________________

Assinatura do representante legal do requerente

Anexar cópia dos seguintes documentos

1)  Requerimento em 2 (duas) vias  


4) Contrato de locação do stand 

2)  Identidade e CPF do representante legal
do requerente
5) Contrato Social e Última alteração.
3) Cartão de Inscrição Estadual e Federal


Obs.1: 3.ª Pessoa só pode assinar  com procuração.
	Obs.2: Todos os expositores do Estado do Rio de Janeiro, deverão apresentar a este departamento no prazo máximo de cinco dias após o término do evento, relatório circunstanciado sobre as operações realizadas durante o evento, nos termos do Artigo 217 do Livro VI do Decreto 27.427 de 17/11/2000.


	RESERVADO AO SETOR DE EVENTOS




Obs.3: Os organizadores de Eventos deverão apresentar a este Departamento, no prazo máximo de cinco dias antes do início do evento, cópia do Alvará de Licenciamento da Prefeitura do Municipal.







































































































































































































































STANDS PROJETOS E DECORAÇÕES LTDA

Rua Arraias, 88 – Jacarepaguá – Rio de Janeiro – RJ – CEP 22780-020

Tel/Fax: (0xx21) 2441-4744

E-mail: stands@stands-br.com
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